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Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Planejamento,
Orçamento e Administração do Distrito Federal.
Art. 2º Os cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos, de que trata a
Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020.
Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de
Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal, os cargos relacionados no
Anexo II.
Art. 4º Ficam remanejados os cargos abaixo relacionados, mantidos os seus atuais ocupantes:
I - o Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-07, SIGRH 00701300, de Assessor
Especial, da Unidade Administrativa, da Assessoria Jurídico-Legislativa, para Unidade de
Orçamento e Pessoal da Assessoria Jurídico-Legislativa;
II - o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 00702474, de Assessor Especial,
da Unidade Administrativa, da Assessoria Jurídico-Legislativa, para Unidade de Orçamento e
Pessoal, da Assessoria Jurídico-Legislativa;
III - o Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 00001747, de Assessor, da Unidade
Administrativa, da Assessoria Jurídico-Legislativa, para Diretoria Administrativa, da
Assessoria Jurídico-Legislativa;
IV - o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-04, SIGRH 10001124, de Assessor
Especial, da Assessoria Jurídico-Legislativa, para Subchefia, da Assessoria Jurídico-
Legislativa;
V - o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-05, SIGRH 00703233, de Assessor Especial, da
Assessoria Jurídico-Legislativa, para Subchefia, da Assessoria Jurídico-Legislativa.
Art. 5º Para compensação financeira decorrente da movimentação de que trata este Decreto,
será utilizado recursos do Banco de Saldo Financeiro, criado pelo art. 3º da Lei nº 6.525, de 1º
de abril de 2020.
Art. 6º Competem à Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do
Distrito Federal, antes da posse ou da entrada em exercício relativa aos Cargos em Comissão a
que se refere este Decreto, a exigência de apresentação prévia dos documentos previstos no
Decreto nº 39.738, de 28 de março de 2019, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos
termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro
de 2011.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1º de agosto de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 2º, do Decreto nº 44.790, de 1º de agosto de 2023)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO -
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL - ASSESSORIA JURÍDICO-
LEGISLATIVA - Subchefe, CPE-03, 01 (SIGRH 00703123) - UNIDADE
ADMINISTRATIVA - Chefe, CNE-05, 01 (SIGRH 00703126); Assessor, CPC-08, 01
(SIGRH 00701301) - UNIDADE DE LICITAÇÕES, CONTRATOS, CONVÊNIOS E
INSTRUMENTOS CONGÊNERES - Assessor Especial, CNE-06, 01 (SIGRH 00701291);
Assessor Especial, CNE-07, 02 (SIGRH 00703167 e 00702784) - UNIDADE DE
ORÇAMENTO E PESSOAL - Assessor Especial, CNE-06, 01 (SIGRH 00701308); Assessor
Especial, CPE-07, 01 (SIGRH 00001710); Assessor Especial, CNE-07, 02 (SIGRH 00703124
e 00701904).
 

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 3º, do Decreto nº 44.790, de 1º de agosto de 2023)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE -
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL - ASSESSORIA JURÍDICO-
LEGISLATIVA - SUBCHEFIA - Subchefe, CPE-02, 01 - DIRETORIA

ADMINISTRATIVA - Diretor, CPE-07, 01; Assessor, CC-08, 01 - UNIDADE DE
LICITAÇÕES, CONTRATOS, CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES -
Assessor Especial, CNE-05, 01; Assessor Especial, CNE-06, 01; Assessor Especial,
CNE-07, 01 - UNIDADE DE ORÇAMENTO E PESSOAL - Assessor Especial, CPE-
05, 01; Assessor Especial, CNE-05, 02; Assessor Especial, CNE-06, 02; Assessor
Especial, CNE-07, 03.

DECRETO Nº 44.791, DE 1º DE AGOSTO DE 2023

Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Cultura e
Economia Criativa do Distrito Federal, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e II, da Lei nº
2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de
abril de 2020 e nos termos do Processo 00150-00005202/2023-10, DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Cultura e Economia
Criativa do Distrito Federal.
Art. 2º Os cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos de que
trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2022.
Art. 3º Ficam redistribuídos do Banco de Cargos para a estrutura administrativa da Secretaria
de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal, os cargos relacionados no
Anexo II.
Art. 4º Compete à Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal,
antes da posse ou da entrada em exercício relativa aos cargos em comissão a que se refere este
Decreto, zelar pela apresentação prévia dos documentos exigidos no art. 8º, § 1º do Decreto nº
39.738, de 28 de março de 2019, e a verificação inexistência de nepotismo, nos termos dos §§
9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar
nº 840/2011 e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1º de agosto de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 2º, do Decreto nº 44.791, de 1º de agosto de 2023)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO –
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO
FEDERAL - SUBSECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO CULTURAL - Subsecretário,
CNE-02, 01 (SIGRH 01400800) - COORDENAÇÃO DO PROGRAMA DE INCENTIVO FISCAL
- DIRETORIA DE PROGRAMA DE INCENTIVO FISCAL - GERÊNCIA DE
ADMISSIBILIDADE DO PROGRAMA DE INCENTIVO FISCAL - Gerente, CPC-08, 01
(01400936).
 

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 3º, do Decreto nº 44.791, de 1º de agosto de 2023)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE -
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO
FEDERAL - SUBSECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO CULTURAL –
Subsecretário, CPE-02, 01; Assessor Especial, CPE-06, 01.

DECRETO Nº 44.792, DE 1º DE AGOSTO DE 2023
Dispensa e Designa Membros do Conselho de Administração do Instituto de Previdência
dos Servidores do Distrito Federal -  IPREV/DF.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e o artigo 8º, caput,
do Decreto nº 39.415, de 30 de outubro de 2018, DECRETA:
Art. 1º DISPENSAR CLÁUDIA DA SILVA da Função de Membro Suplente do Conselho
de Administração do Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal -
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IPREV/DF, referente ao Assento nº 3, do Anexo I, dos membros representantes do governo.

Art. 2º DESIGNAR MARINEUSA APARECIDA BUENO para exercer a Função de

Membro Suplente do Conselho de Administração do Instituto de Previdência dos

Servidores do Distrito Federal - IPREV/DF, referente ao Assento nº 3, do Anexo I, dos

membros representantes do governo.

Art. 3º Os membros titulares e suplentes, obedecida a respectividade, serão reunidos em

assentos no Conselho de Administração do Instituto de Previdência dos Servidores do

Distrito Federal - IPREV/DF, ficando consolidada a atual composição do referido conselho

na forma do Anexo Único deste Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1º de agosto de 2023

134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

 

DECRETO Nº 44.793, DE 1° DE AGOSTO DE 2023

Abre crédito suplementar no valor de R$ 6.701.483,00 (seis milhões, setecentos e um mil,

quatrocentos e oitenta e três reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no

vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, IV, da

Lei nº 7.212, de 30 de dezembro de 2022, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito

Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do

processo nº 00431-00007315/2023-67, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal,

crédito suplementar no valor de R$ 6.701.483,00 (seis milhões, setecentos e um mil,

quatrocentos e oitenta e três reais), para atender às programações orçamentárias indicadas

no anexo II.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §

1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias

constantes do anexo I.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1° de agosto de 2023

134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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